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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

ERRATA REFERENTE A PUBLICAÇÃO DO EXTRAO ATA DEPRIM, EDIÇÃO 2744, PÁGINA 24: 
 
ONDE LÊ-SE: EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. JULIO 
CABRAL...  
 
LEIA-SE: EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, EM EXERCÍCIO...  
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DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA SEI Nº 14/2022 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 61/2022 - Tribunal Pleno, datado de 21.02.2022, constante do 
Processo n.º 002224/2022;  

R E S O L V E: 

 I -RECONHECER em favor do servidor FERNANDO TOMOZO ARAKAKI FILHO, matrícula n.º 0011410D, o direito 
à averbação de 3.436 (três mil, quatrocentos e trinta e seis) dias, que correspondem a 9 (nove) anos, 05 (cinco) meses 
e 1 (um) dia, de Tempo de Contribuição, para os devidos fins; 

II -DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos - DRH que providencie a averbação do período supracitado nos 
assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de março de 2022. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 15/2022 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 66/2022 - Tribunal Pleno, datado de 21.02.2022, constante do 
Processo n.º 
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008402/2021;                                                                                                                                                                    
                                                                                R E S O L V E: 

 I -RECONHECER em favor da servidora EUNICE ALVES DE MELO, matrícula n.º 0004170D, o direito à averbação 
de 2.524 (dois mil, quinhentos e vinte e quatro) dias, que correspondem a 6 (seis) anos, 11 (onze) meses e 6 (seis) 
dias, de Tempo de Serviço em cargo comissionado e/ ou função de confiança prestados à Superintendência Estadual 
de Navegação, Portos e Hidrovias - SNPH e Casa Civil, para os devidos fins; 

II -DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos - DRH que providencie a averbação do período supracitado nos 
assentamentos da servidora, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de março de 2022. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 16/2022 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 3/2022-DIMAT, constante no Processo n.º 0030072022; 

R E S O L V E : 

I -AUTORIZAR a concessão de R$ 2.663,96 (dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e seis centavos), 
como adiantamento em favor do servidor PEDRO GOMES DE MELO, matrícula n.º 000.851-6B, para custear 
despesas de pronto pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – Fonte 100; 

II -CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 2022. 
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Portaria n° 28/2022-SEGER/FC, de 03 de março de 2022 

 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 04 
de janeiro de 2022, e 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos congêneres, 
conforme o disposto no art. 67 c/c o art. 116 da Lei 8.666/93; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores ÂNGELA MARIA PEDROSA GALVÃO, matrícula 000.740-4A e  MOACYR 
MIRANDA NETO, matrícula 000.540-1A, para atuarem como FISCAIS, e os servidores ÉRIKA ALVES DE ARAUJO, 
matrícula 001.549-0A e GUILHERME ALVES BARREIROS, matrícula 001.781-7B, para atuarem como GESTORES 
do Contrato nº 02/2022 (Processo nº 3171/2020-SEI/TCE/AM), que tem por objeto a contratação de entidade sem fins 
lucrativos para prestar serviços de recrutamento, seleção, contratação, capacitação, acompanhamento e disponibilização de 
Menores Aprendizes ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em atendimento à Lei do Aprendiz nº 10.097/2000 e em 
conformidade com as condições estabelecidas no Decreto nº 9.579/2018, nas Portarias nos 723/2012, 1.005/2013, do Ministério 
do Trabalho e Emprego - MTE e nas legislações subsidiárias, para promoção de aprendizagem para 50 (cinquenta) menores 
com faixa etária entre 14 (quatorze) e 16 (dezesseis) anos completos, ao ingressar no programa desta Corte de Contas, pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do item 13.5 do Edital, com a finalidade de promover sua formação técnico-

profissional metódica e compatível com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico,, que entre si celebram o TCE/AM e 
a empresa ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COESIVO DA AMAZÔNIA “ADCAM”, CNPJ nº 05.555.099/0001-

01, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, de 03/03/2022 a 02/03/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 
de março  de 2022. 
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A T O  Nº 51/2022 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO a Lei n.º 5.803, de 17 de fevereiro de 2022, que altera a Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR a servidora FRANÇOISE PESSOA PEREIRA, matrícula n.° 002.814-2B, para assumir o cargo 
comissionado de Assessor da Secretaria-Geral de Controle Externo – CC-2, previsto no artigo 4º da Lei n.º 5.803, de 
17.02.2022, publicada no DOE de mesma data, a contar de 17.02.2022. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2022. 
 

  

 
 

 
A T O  Nº 52/2022 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
R E S O L V E: 
 
EXONERAR a pedido, a servidora LIEGE CUNHA ARAUJO, matrícula n.° 002.474-0A, do cargo de Assessor da 
Diretoria Jurídica – CC-2, previsto no Anexo VII, da Lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no DOE de mesma data, 
e suas alterações, a contar de 03.03.2022. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2022. 

 
 

 
 

 
                         A  T  O   N.º 53/2022 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei n.º 2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas), 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 003380/2022; 
 
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, matrícula n.º 002.810-0A, para 
substituir o Senhor Conselheiro ANTONIO JULIO BERNARDO CABRAL, matrícula n.º 000.898-2A, durante seu 
afastamento, no período de 03.03 a 01.04.2022. 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março 
de 2022. 
 

 

 
 

 
               

A  T  O   N.º 54/2022 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei n.º 2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas); 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 003453/2022; 
 
 R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula n.º 0034231A, 
para substituir o Senhor Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, matrícula n.º 0010065A, durante seu 
afastamento, no período de 08.03 a 19.5.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março 
de 2022. 

 
 

 
 

 
A T O N.º 55/2022 

     
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo n.º 59/2022 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 21.02.2022, 
constante do Processo SEI n.º 150/2019-S; 
 
R E S O L V E: 
 
APOSENTAR Voluntariamente por Idade e por Tempo de Contribuição a servidora SOLANGE BARRELLA MANSAN, 
matrícula n.º 000.476-6A, que ocupa o cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental “B”, 
nos termos do art. 6º da EC n.º 41/2003, assegurando-lhe o direito à última remuneração, que corresponde à 
totalidade das parcelas remuneratórias como base para seus proventos, bem como o direito à paridade e à 
integralidade, na forma da Lei, composto das seguintes parcelas:  
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CARGO: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – AUDITORIA 
GOVERNAMENTAL “B” - CLASSE C, NÍVEL I. 

VALOR (R$) 

PROVENTOS  Lei nº 5.579/2021, de 17.08.2021. R$ 11.651,73 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (10%) Lei n.° 2.531/99. R$ 1.165,17 

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO (20%) Lei n.º 3.486/2010, art. 12. R$ 2.330,35 

TOTAL R$ 15.147,25 

13º SALÁRIO – 01 (uma) parcela – opção feita pela servidora, com fulcro na lei 
n° 3.254/2008 que alterou o §1° e incluiu §3° do Artigo 4° da Lei n°1.897/1989. 

R$ 15.147,25 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022. 

 
 

 
 

 
A T O N.º 56/2022 

     
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo n.º 64/2022 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 21.02.2022, 
constante do Processo SEI n.º 007072/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
APOSENTAR Voluntariamente por Idade e por Tempo de Contribuição a servidora IRENE ALECRIM GOMES, 
matrícula n.º 000.165-1A, que ocupa o cargo de Assistente de Controle Externo “C”, nos termos do art. 3º da EC n.º 
47/2005, assegurando-lhe o direito à última remuneração, que corresponde à totalidade das parcelas remuneratórias 
como base para seus proventos, bem como o direito à paridade e à integralidade, na forma da Lei, composto das 
seguintes parcelas:  
 

CARGO: ASSISTENTE DE CONTROLE EXTERNO “C” - CLASSE D, NÍVEL II. VALOR (R$) 

PROVENTOS  Lei nº 5.579/2021, de 17.08.2021. R$ 9.325,17 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (10%) Lei nº 1.762/86, art.90 inciso III 
c/c o art. 30 da Lei nº 2.531/99 e Emenda Constitucional AM nº 91/2015. 

R$ 932,52 
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TOTAL R$ 10.257,69 

13º SALÁRIO – 01 (uma) parcela – opção feita pela servidora, com fulcro na lei 
n° 3.254/2008 que alterou o §1° e incluiu §3° do Artigo 4° da Lei n°1.897/1989. 

R$ 10.257,69 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022. 
 

 

 
 

 
A T O  Nº 57/2022 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO a Lei n.º 5.803, de 17 de fevereiro de 2022, que altera a Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR a senhora RAFAELLA BANDEIRA DE MELO SOUZA CAVALCANTI, para o cargo em comissão de 
Assessor da Presidência – símbolo CC-2, previsto no artigo 4º da Lei n.º 5.803, de 17.02.2022, publicada no DOE de 
mesma data, a partir de 01.03.2022. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022. 

 
 

 
 

P O R T A R I A N.º 162/2022-GPDRH 
                 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 70/2022/GCJOSUECLAUDIO/TP, datado de 16.02.2022, constante no 
Processo SEI n.º 002858/2022; 
    
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR o Senhor Conselheiro JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA NETO, matrícula n.º 003.616-1A, para, no período 
de 21 a 24.02.2022, participar da posse das diretorias eleitas da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
do Brasil (ATRICON), do Instituto Rui Barbosa (IRB) e da Associação Brasileira de Tribunais de Contas dos Munícipios 
(ABRACOM), no auditório do Instituto Serzedello Corrêa (ISC-TCU), a ser realizado em Brasília/DF; 

 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
fevereiro de 2022. 
 

 
 

 
P O R T A R I A N.º 181/2022-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
R E S O L V E: 
 
I - INSTITUIR a comissão de Gestão e Fiscalização de Obras - GEFIO, a contar de março de 2022, com a seguinte 
composição: 
 

WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI – Presidente 
Matrícula n.º 001.951-8A 

GENZIS KHAN PINHEIRO LAZARO 
Matrícula n.º 001.240-8A 
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JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA 
Matrícula n.º 0019410A 

 
II - ATRIBUIR ao Presidente da comissão a Gratificação prevista na Portaria n.º 228/2020-GPDRH, datada de 
30.7.2020, a contar de março de 2022 e aos demais Membros a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-
GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar de março de 2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2022.  
 

 
 

 
P O R T A R I A N.º 182/2022-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
R E S O L V E: 
 
I - INSTITUIR a comissão de Recebimento de Material, a contar de março de 2022, com a seguinte composição: 
 

FABIO JONES DE FARIAS CARDOSO - Presidente 
Matrícula n.º 000.256-9A 

LUIS BATISTA DE MOURA 
Matrícula n.º 000.117-1A 

LOURENÇO DA SILVA BRAGA NETO 
Matrícula n.º 000.183-0E 

CELSO RICARDO LIMA MARTINS 
Matrícula n.º 000.363-8A 

 
 
II - ATRIBUIR ao Presidente da comissão e aos demais Membros a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-
GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar de março de 2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2022.  

 

 
 

 
P O R T A R I A N.º 183/2022-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
R E S O L V E: 
 
I - INSTITUIR a comissão de Inovação Jurídica e Contábil, a contar de março de 2022, com a seguinte composição: 
 

DANIEL CARDOSO GERHARD – Presidente 
Matrícula n.º 003.156-9A 

DENISE MOURA MACEDO DA SILVA 
Matrícula n.º 003.459-2B 

RAFAELLA BRASIL DE SOUSA E SILVA 
Matrícula n.º 000.978-4A 

 
 
II - ATRIBUIR ao Presidente da comissão a Gratificação prevista na Portaria n.º 228/2020-GPDRH, datada de 
30.7.2020, a contar de março de 2022 e aos demais Membros a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-
GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar de março de 2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2022.  
 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 184/2022-GPDRH 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO os artigos 5.º e 6.º, dispostos na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Quadro de Plano de cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução TCE n.º 01/2011 – que regulamenta a Avaliação do Desempenho Funcional 
(Progressão Funcional); 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 001145/2022; 
 
R E S O L V E: 
 
I- FICA APROVADA a Progressão Funcional dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, referente 
ao mês de fevereiro 2022, constante do anexo desta; 
 
II- Revogada as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2022.  
 
 

 
 
 
 

ANEXO PROGRESSÃO FEVEREIRO/2022 

     
CLASSE/NÍVEL B II 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001476-1A TALITA DOS SANTOS BELCHIOR S 03.02.2022 

 
 
   

CLASSE/NÍVEL B III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001100-2B JEFFERSON VIDAL DE MENEZES S 18.02.2022 
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CLASSE/NÍVEL C I 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

000897-4B ENALDO FREITAS MARTINS S 02.02.2022 
 

 

 
P O R T A R I A N.º  185/2022-GPDRH 

                 
A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando  n.º 42/2022/GP/TP, datado de 03.03.2022, constante do Processo SEI n.º 
003356/2022;  
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR o Senhor Conselheiro-Presidente ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, matrícula n.º 000.612-2A, 
para nos dias 10 e 11.03.2022, participar de reuniões sobre a implementação de sistema de integridade no Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, em São Paulo/SP; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 
de março de 2022. 

 

 
 

 
  P O R T A R I A N.º 187/2022-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pela Exma. Procuradora de Contas Elizângela Lima Costa 
Marinho, datado de 21.02.2022, constante do Processo SEI n.º 003002/2022;  
    
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR a Senhora Procuradora de Contas ELIZANGELA LIMA COSTA MARINHO, matrícula n.º 000.950-4A, 
para no período de 29.03 a 01.04.2022, participar do 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022. 

 

 
 

 
       P O R T A R I A  Nº. 188/2022-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado com 
o disposto no artigo n.º 29, I e V do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 65/2022 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de  
21.02.2022, constante no Processo SEI n.º 007278/2021; 
 
R E S O L V E : 
 
I - ADICIONAR aos vencimentos do servidor ARMANDO JORGE SERRAO FROES, que ocupa o cargo de Auditor 
Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental “C”, matrícula n.º 000.119-8A, a título de Vantagem Pessoal 
o valor correspondente a 2/5 (dois quintos), do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, símbolo CC-3, com base 
no § 2º do artigo 82, da Lei n.º 1762/1986, a contar de 09.11.2012, e, retroagindo, para efeitos financeiros, 
considerando-se o prazo prescricional de 05 anos, previsto no art. 1º do Decreto n.º 20.910, de 06.01.1932, à data de 
18.09.2016; 
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II - DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro da vantagem pessoal, objeto 
dos presentes autos, nos assentamentos funcionais do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022.  
 

 

 
 

 
    P O R T A R I A  N.º 189/2022-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 39/2022/GP/TP, datado de 03.03.2022, constante do Processo SEI n.º 
003347/2022;  
 
R E S O L V E: 
  
LOTAR a servidora ÊNIA JÉSSICA DA SILVA GARCIA CUNHA, matrícula n.º 003.843-1A, no Gabinete da 
Presidência - GP, a contar de 01.03.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022.  
 

 
 
 

 
 

    P O R T A R I A  N.º 190/2022-GPDRH 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 18/2022/DIJUR/GP, datado de 04.03.2022, constante do Processo SEI 
n.º 003368/2022;  
 
R E S O L V E: 
  
LOTAR o servidor DIEGO MENEZES ANTONACCIO, matrícula n.º 003.842-3A, na Diretoria Jurídica - DIJUR, a contar 
de 01.03.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022.  

 
 

 
 

 
    P O R T A R I A  N.º 191/2022-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 14/2022/DICARP/SECEX, datado de 24.02.2022, e do Memorando n.º 
303/2022/SECEX/GP, datado de 24.02.2022, constantes no Processo SEI n.º 003168/2022;  
 
R E S O L V E: 
  
I - LOTAR o servidor PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n.º 000.048-5A, na Diretoria de Controle 
Externo de Aposentadorias, Reformas e Pensões - DICARP, a contar de 24.02.2022; 
 
II - REVOGAR a lotação anterior. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022.  

 
 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 192/2022-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO a Lei n.º 5.803, de 17 de fevereiro de 2022, que altera a Lei 4.743, de 28 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
ATRIBUIR aos servidores, listados abaixo a Gratificação de Apoio Administrativo - GAA, prevista no Artigo 6 da Lei 
n.º 5.803, de 17.02.2022, publicada no DOE de mesma data, a partir de 01.03.2022: 
 

SERVIDOR 

ADRIANA CRUZ MONTEFUSCO 
Matrícula n.º 001.890-2A 

WESLEI JOSE DE PAULA 
Matrícula n.º 002.193-8A 

MANUELLA SILVESTRE GONCALVES DA SILVA 
Matrícula n.º 002.786-3B 

 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022. 
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ADMINISTRATIVO 

MINUTA DE EXTRATO 

 
Extrato do Termo de Contrato nº 02/2022, que entre si Celebram o 
ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa ASSOCIAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO COESIVO DA AMAZÔNIA “ADCAM”, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
1. Data: 03/03/2022 
2. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a empresa ASSOCIAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO COESIVO DA AMAZÔNIA “ADCAM”. 

3. Espécie: Prestação de Serviços. 
4. Objeto: Contratação de entidade sem fins lucrativos para prestar 

serviços de recrutamento, seleção, contratação, capacitação, 
acompanhamento e disponibilização de Menores Aprendizes ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em atendimento à Lei do 
Aprendiz nº 10.097/2000 e em conformidade com as condições 
estabelecidas no Decreto nº 9.579/2018, nas Portarias nos 723/2012, 
1.005/2013, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e nas 
legislações subsidiárias, para promoção de aprendizagem para 50 
(cinquenta) menores com faixa etária entre 14 (quatorze) e 16 
(dezesseis) anos completos, ao ingressar no programa desta Corte de 
Contas, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, nos termos do item 13.5 do Edital, com a finalidade de 
promover sua formação técnico-profissional metódica e compatível com 
seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. 

5. Valor Anual: R$ 701.836,22 (setecentos e um mil, oitocentos e 
trinta e seis e vinte e dois centavos). 

6. Valor Mensal do contrato: R$ 70.183,62 (setenta mil cento e oitenta 
e três reais e sessenta e dois centavos). 

7. Vigência: De 03/03/2022 a 02/03/2023. 
8. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho   
01.122.0056.2466.0001; Elemento de Despesa 33903999; Fonte de 
Recursos 100. 
9. Empenho: Nota de Empenho nº 2022NE0000139, de 11/02/2022, no 

valor de R$ 701.836,22 (setecentos e um mil, oitocentos e trinta e 

seis e vinte e dois centavos), para o período de março a dezembro 

de 2022. O restante será empenhado no exercício seguinte. 
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Manaus, 07 de março de 2022. 
 

 
 

DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº11218/2022 – CONSULTA JURÍDICA PARA LEVANTAMENTO DE TESE ACERCA DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE GESTOR DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA PRESTAR SERVIÇO NA MESMA 
LOCALIDADE POR MEIO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O ESTADO E EMPRESA COMO BASE PARA O 
PAGAMENTO NA MODALIDADE LICITATÓRIA. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE CONSULTA.  
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 24 de fevereiro de 
2022. 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 07 
de março de 2022. 
 

 
 
 

EDITAIS 

 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/2022-DICAMI 
 
Processo nº 11722/2021. Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, do exercício de 2020. 
Responsável: Sr. ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, Ex-Prefeito e ordenador de despesas. Prazo: 30 dias.  
RELATOR: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os efeitos 
legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da 
Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; e, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica 
NOTIFICADO  o Sr. ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, Ex-Prefeito Municipal de Itacoatiara, exercício 2020, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos achados de auditoria constantes na 
Notificação nº 05/2022-DICAMI que deve ser requerida da DICAMI através do e-mail dicami@tce.am.gov.br, para 
fins de subsidiar a defesa. Quanto à apresentação de petição e/ou defesa, Vossa Senhoria deve entregá-las de forma 
presencial no DEAP, no horário de 7h às 17h, sendo obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação contra 
a COVID-19, mediante a apresentação do Certificado/Carteira de Vacina e o uso de máscara e proteção para acesso 
e permanência neste Tribunal, inclusive no estacionamento (arts.1º, II, 3º, I da Portaria nº 19/2022-GP, pub. no 

mailto:dicami@tce.am.gov.br
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DOE/TCE de 11.1.2022, pp.3/6) podendo, no entanto, ser enviados no endereço eletrônico 
protocolodigital@tce.am.gov.br  os documentos de pequena monta (limitados a 10 megabytes), sem anexos, bem 
como as peças mais complexas, ficando estas sujeitas às possibilidades técnicas do DEAP, com autorização do 
Gabinete da Presidência, se necessário. Os documentos digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo 
protocolo digital, serão rejeitados e deverão ser protocolados fisicamente na sede do Tribunal (art. 2º, inc. III e IV da 
Portaria nº 283/2020-GP, pub. no DOE/TCE de 24.9.2020).Caso a apresentação de defesa seja feita via e-mail, 
solicitamos de Vossa Senhoria que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem 
como procuração, quando estiver representado por Advogado, consoante parágrafo único, do art. 2°, da Resolução 
n° 01/2020-TCE. Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no formato PDF-A. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de março de 2022. 
 
 

 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA AUXILIADORA 
FREITAS CALDAS, para tomar ciência do Acórdão nº 594/2021-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 12.174/2020, referente à sua aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022.  
                                  

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO NONATO 
NEGRÃO TORRES, para tomar ciência do Acórdão nº 1260/2021-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Processo TCE nº 13.194/2020, referente à Prestação de Contas do Convênio nº 01/2013, firmado entre a SEC e a 
Associação Movimento Bumbás de Manaus. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022.  
                                  

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, ficam NOTIFICADOS os Srs. ORANDLE DE 
ALBUQUERQUE REDMAM e RICARDO CABRAL DE OLIVEIRA, para tomarem ciência do Acórdão nº 108/2021-
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 16.061/2020, referente à Prestação de Contas 
do Convênio nº 04/2005, firmado entre a MANAUSTUR e a AGEESMA. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
março de 2022.  

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2022-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e  art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO 
o Sr. NORMANDO BESSA DE SÁ, Ex-Prefeito Municipal de Tefé, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
última publicação deste Edital, para enviar, por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa/justificativas  
para o Processo nº 17084/2021, acerca do objeto da presente Representação, bem como 

a) encaminhar  a  nomeação do Sr. José Ezio Bezerra Bessa Junior para cargo inexistente, qual seja, de Subsecretário 
Municipal de Comunicação e Cultura - SEMUCC,   

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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b) apresentar defesa para acúmulo do cargo de Professor Temporário com cargo de subsecretário Municipal de 
Comunicação e Cultura (SEMUCC) no período de 02/01/2020 (contratação temporária para função de professor) a 
31/12/2019 (exoneração do cargo de subsecretário). 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 07 de março de 2022.  
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